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PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 10/2021, de 17 de março de 2021 

 

 A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 416/2020 de 

31 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a correspondência eletrônica enviada em 17 de março de 2021, 

para o e-mail proppg.gabinete@ufersa.edu.br, que indica membros para comissão que coordenará 

o processo de seleção de Doutorado para o Programa de Pós Graduação em Desenvolvimento e 

Meio Ambiente-PRODEMA - Edital PROPPG 06/2021; 

 

CONSIDERANDO o que determina o artigo 01, inciso VII da Portaria 

UFERSA/GAB Nº 658/2020, de 04 de novembro de 2020; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Designar a comissão de seleção de doutorado no Programa de Pós Graduação em 

Desenvolvimento e Meio Ambiente-PRODEMA, Edital PROPPG nº 06/2021, composta pelos (as) 

membros (as) abaixo relacionados: 

 

I – Membros Titulares: 

 

Prof. Dr. Rafael Rodolfo de Melo (presidente); 

Profa. Dra. Cecília Irene Perez Calabuig (vice-presidente); 

Profa. Dra. Ana Carla Diógenes Suassuna Bezerra; 

Prof. Dr. Breno Barros Telles do Carmo; 

Profa. Dra. Cristina Baldauf; 

Profa. Dra. Diana Gonçalves Lunardi; 

Profa. Dra. Josivânia Soares Pereira; 

Prof. Dr. Nildo da Silva Dias; 

Prof. Dr. Ricardo Henrique de Lima Leite. 
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II – Membros Suplentes: 

 

Prof. Dr. Cristiano Queiroz de Albuquerque; 

Prof. Dr. Gustavo Henrique Gonzaga Silva. 

  

 Art. 2º Este ato entra em vigor nesta data. 

 

 

 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/

